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Prezados Senhores, 

 

De ordem do Presidente deste Conselho Federal de Farmácia, vimos informar do 

reaprazamento de AUDIENCIA RESEVADA com o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 

Ministro AYRES BRITTO, anteriormente agendada para o dia 27 de agosto, novamente 

aprazada para o dia 2, de setembro às 19:00 h. 

Em data de 27, foi cancelada a SESSÃO do TSE e AUDIENCIAS agendadas, ante 

ao Julgamento pelo STF do processo referente ao possível processo criminal contra o ex-

ministro PALOCCI, cujo resultado é do conhecimento de todos. 

No arquivo anexo, encaminhamos manifestação do Presidente do CFF, para 

reforçar a importância das urnas eletrônicas, no Ofício PRJ 130/2009. 

Sendo assim, somente após 02 de setembro, serão informados procedimentos 

referentes à urnas eletrônicas para as presentes eleições. 

 
 
 
 
 
ANTONIO CÉSAR CAVALCANTI JÚNIOR 
Consultor Jurídico 
 

 

AOS PRESIDENTES DOS CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA  
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Brasília/DF, 01 de setembro de 2009 

 

 

 
Prezados Senhores, 

 

De ordem do Presidente deste Conselho Federal de Farmácia, vimos informar do 

re-adiamento sine die, da AUDIÊNCIA aprazada pelo TSE, em face do  falecimento do 

Ministro MENEZES DIREITO, integrante da Corte Eleitoral e do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

Infelizmente é a segunda vez que a audiência é adiada, por fatos alheios e de força 

maior, que têm impedido o trato da questão acerca das URNAS ELETRONICAS perante o 

TSE, após manifestação da Assessoria de Informática do Tribunal.  

Tão logo a Presidência do TSE informe nova data, encaminharemos ponderações e 

medidas a respeito. 

 
 
 
 
ANTONIO CÉSAR CAVALCANTI JÚNIOR 
Consultor Jurídico 
 

 

AOS PRESIDENTES DOS CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA  

 

 


